
 

 

MOÇÃO Nº 25, DE 08 DE OUTUBRO DE 2021. 

Aprova Moção dirigida ao Congresso Nacional, de 

preocupação e repúdio à invasão de competências, 

retirada de atribuições e enfraquecimento do Sistema 

Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos 

(Singreh) em razão da publicação da Medida Provisória 

nº 1.055, de 28 de junho de 2021, com recomendação de 

alerta quanto a possível retrocesso na gestão das águas 

no País, com flagrante desconsideração dos 

fundamentos e diretrizes da Lei das Águas. 

O Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Paranaíba – CBH Paranaíba, integrante do Sistema 

Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos (Singreh) e vinculado ao Conselho Nacional 

de Recursos Hídricos, criado pelo Decreto Federal de 16 de julho de 2002, do Presidente da 

República, no uso de suas atribuições conferidas pela Resolução nº 5, de 10 de abril de 2000, 

pela Lei nº 9.433, de 08 de janeiro de 1997 e pelo seu Regimento Interno; e 

Considerando disposto no art. 4º, inciso XII, da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000; 

Considerando a posição central da água em relação aos diversos processos, seja como matéria 

prima ou parte dos processos produtivos; 

Considerando a condição hídrica desfavorável que se abate sobre o Brasil, especialmente sobre 

as regiões centro-oeste, sudeste e sul, na Bacia do Rio Paraná, com severos impactos sobre os 

usos múltiplos dos recursos hídricos. 

Considerando os baixos níveis de acumulação dos reservatórios para geração de energia 

hidrelétrica e a sua importância para a matriz energética nacional; 

Considerando os possíveis impactos econômicos e sociais relacionados a um potencial 

racionamento energético no País; 

Considerando que apesar da importância da geração de energia, ela é um dos setores usuários dos 

recursos hídricos, estando, portanto, sujeito às diretrizes e instrumentos da Política Nacional de 

Recursos Hídricos, Lei 9.433/1997; 

Considerando que o ordenamento jurídico que trata da gestão e governança dos recursos 

hídricos no Brasil tem como centro a água, em torno da qual se articulam os setores usuários, 

inclusive a geração de energia, partindo sempre do princípio do uso múltiplo, integrado e 

racional da água; 

Considerando que é fundamental o planejamento integrado das ações relacionadas ao uso e 

gestão das águas, envolvendo os múltiplos usos e os diversos envolvidos; 

Considerando a edição da Medida Provisória nº 1.055, de 28 de junho de 2021, que institui a 

Câmara de Regras Excepcionais para Gestão Hidroenergética (CREG) com o objetivo de 

estabelecer medidas emergenciais para a otimização do uso dos recursos hidroenergéticos e para 

o enfrentamento da atual situação de escassez hídrica, a fim de garantir a continuidade e a 

segurança do suprimento eletroenergético no País, prorrogada pela Presidência do Congresso 

Nacional até 09 de novembro de 2021; 



 

 

Considerando que a referida  Câmara é formada apenas pelos Ministérios de Minas e Energia, da 

Economia, da Infraestrutura, da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, do Meio Ambiente e do 

Desenvolvimento Regional, não contando com a participação direta de importantes órgãos 

relacionados à gestão e governança das águas no Brasil e componentes Singreh, com especial 

destaque para a Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA), a quem compete a 

regulação dos recursos hídricos, e nem o Conselho Nacional de Recursos Hídrico (CNRH), 

órgão de planejamento e deliberação, cujas atribuições estão definidas no art. 35 da Lei nº 

9.433/1997, e denotam a sua relevância e imprescindível presença em qualquer decisão 

relacionada com as águas no País; 

Considerando a preocupação de que essa medida provisória diminui ou retira dos órgãos gestores 

de recursos hídricos e dos colegiados do Singreh a competência de participar como protagonista 

nas decisões relacionadas à gestão das águas, em um momento tão crucial de escassez de 

água, onde a perspectiva deve ser de integração e articulação; 

Considerando que, sob nosso ponto de vista, a citada medida provisória representa uma 

descaracterização e usurpação das finalidades e atribuições do Singreh, colocando os interesses 

do sistema elétrico acima das perspectivas e obrigações do uso múltiplo e integrado da água, 

com claros prejuízos à Política Nacional de Recursos Hídricos e a diversos setores usuários da 

água; 

Considerando que a necessidade de evitar que a crise hídrica seja utilizada como justificativa 

para perenizar uma modificação de tal porte no sistema de gestão e regulação de água do País,  

abrindo espaço ainda para outras medidas similares que venham a anular ou interferir nas 

atribuições autônomas e independentes das agências reguladoras e dos colegiados de gestão das 

águas no Brasil. 

RESOLVE: 

Aprovar Moção dirigida ao Congresso Nacional, de preocupação e repúdio à invasão de 

competências, retirada de atribuições e enfraquecimento do Singreh em razão da publicação da 

Medida Provisória nº 1.055, de 28 de junho de 2021, com recomendação de alerta quanto a 

possível retrocesso na gestão das águas no País, com flagrante desconsideração dos fundamentos 

e diretrizes da Lei das Águas. 

A presente moção deverá ser encaminhada para conhecimento ao CNRH, aos Ministérios de 

Minas e Energia, da Economia, da Infraestrutura, da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, do 

Meio Ambiente e do Desenvolvimento Regional, bem como aos representantes do Poder 

Judiciário e Ministério Público Federal, visando alertar quanto a possíveis alterações e 

retrocessos que venham a impactar a Política Nacional de Recursos Hídricos, comprometendo 

seus instrumentos e fundamentos e assim a gestão e governança das águas no Brasil. 

 

Itumbiara - GO, 08 de outubro de 2021. 
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